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MEMORANDO RELT1

À Excelentíssima Senhora Conselheira Doris de Miranda Coutinho - Presidente da 1ª
Câmara

Com cópia para a Secretaria da 1ª Câmara
 
Assunto: Retirada de pauta dos Autos de nº. 11.643/2020.

 
Senhora Presidente,
 
Em complemento ao expediente de nº. 1463/2020 (evento 23) que se encontra juntado

aos Autos de nº. 11.643/2020 (Contas Consolidadas, exercício de 2019, do Município de Tupiratins_TO),
na conformidade do Despacho de nº. 209/2023_RELT5 (evento 23), aportou no e-mail institucional desta
1ª Relatoria, os comprovantes de chek-in (Docs Sei de nsº. 0561345 e 0561436) concernentes à viagem do
Doutor Márcio Leandro Vieira_OAB_TO de nº. 9.854 a realizar-se no dia 07/03/2023 com saída de
Palmas e com destino a cidade de Porto Alegre_RS, tendo conexão no aeroporto internacional de
Guarulhos para as 13h40.

 
Pois bem, depreende-se que a solicitação do Doutor Márcio Leandro Vieira_OAB_TO

de nº. 9.854, patrono legalmente constituído dos Senhores Weltman Ayres Veloso - Contador e do Senhor
Alailso Souza Viana - Gestor à época, quanto a retirada de pauta dos Autos de nº. 11.643/2020 (Contas
Consolidadas, exercício de 2019) encontra-se devidamente motivada, posto que o horário da conexão em
aeroporto de enorme fluxo poderá comprometer o seu direito subjetivo de proceder a sustentação oral, cuja
prerrogativa o sobredito patrono já manifestou por meio do expediente de nº. 1463/2020 (evento 23).

 
Nessa vertente, revela-se de bom alvitre que, em observância aos princípios do

contraditório e da ampla defesa, os Autos de nº. 11.643/2020 (Contas Consolidadas, exercício de 2019,
do Município de Tupiratins_TO) sejam retirados da pauta de julgamento da 6ª Sessão Ordinária da 1ª
Câmara a realizar-se no dia 07/03/2023, posto que se afigura razoável a motivação assinalada no
expediente de nº. 1463/2020 (evento 23) e complementado neste processo sei por meio dos documentos
constantes dos anexos (Docs Sei de nsº. 0561345 e 0561436).

 
Assim sendo, hei por bem:
 
I)- Remeter o presente processo sei ao Gabinete da 5ª Relatoria com o intuito de

informar, previamente, a Excelentíssima Senhora Conselheira Doris de Miranda Coutinho - Presidente
da 1ª Câmara, que procederei a retirada dos Autos de nº. Autos de nº. 11.643/2020 (Contas Consolidadas,
exercício de 2019, do Município de Tupiratins_TO) da pauta de julgamento da 6ª Sessão Ordinária da 1ª
Câmara a realizar-se no dia 07/03/2023 pelas razões fáticas e jurídicas assinaladas neste memorando;

 
II)- Requerer a Excelentíssima Senhora Conselheira Doris de Miranda Coutinho -

Presidente da 1ª Câmara, que seja determinado a Secretaria da 1ª Câmara que proceda à juntada dos
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anexos deste processo sei (Docs Sei de nsº. 0561345 e 0561436) e deste Memorando (Doc. Sei de
nº. 0561437) aos Autos de nº. 11.643/2020 (Contas Consolidadas, exercício de 2019, do Município de
Tupiratins_TO);

 
III)- Que seja determinado, ainda, que a Secretaria da 1ª Câmara encaminhe, via e-

mail devidamente cadastrado neste Sodalício pelo Doutor Márcio Leandro Vieira_OAB_TO de nº.
9.854, cópia deste Memorando a fim de que o mesmo seja devidamente cientificado, devendo-se a
Secretaria da 1ª Câmara proceder à certificação nos Autos de nº. 11.643/2020 (Contas Consolidadas,
exercício de 2019, do Município de Tupiratins_TO).       

 

Documento assinado eletronicamente por MANOEL PIRES DOS SANTOS, CONSELHEIRO, em
06/03/2023, às 19:14, conforme art. 4º da Resolução Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro
de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tceto.tc.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0561437 e o código
CRC 90F6973A.
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